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Caro Colaborador da DENSO,

Como sabe, o tema da Compliance tornou-se um  
fator-chave para o sucesso e a sustentabilidade das 
empresas.

O cumprimento das leis e regulamentos externos, bem 
como das políticas, procedimentos e regulamentos da 
DENSO, tem como objetivo proteger a nossa empresa 
e os seus colaboradores de danos, imputação de  
responsabilidades, riscos de multas e sanções.

O Código de Conduta da DENSO EU, que constitui uma 
parte fundamental da cultura corporativa da DENSO 
resume todos os princípios que devem orientar o nosso 
comportamento e a nossa conduta no desempenho 
das nossas atividades profissionais diárias. O Código, 
que deverá ser cumprido por todos nós, foi implemen-
tado não para limitar a nossa liberdade, mas sim para 
nos permitir agir de acordo com as leis, regulamentos e 
regras corporativos.

Se nos melhorarmos a nós mesmos, a DENSO será 
melhor. Ao obtermos uma boa apreciação por parte 
da sociedade, edificamos o nosso orgulho por sermos 
Colaboradores da DENSO e a nossa competitividade 
no mercado. Neste contexto, o tema da Compliance 
torna-se a nossa prioridade. 

O Código conta com o meu inteiro apoio e com o apoio 
da gestão de topo da DENSO. Por favor, certifique-se 
de que compreende o que significa este Código e o que 
ele exige de si.

Ficamos gratos pelo seu apoio. 

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente
DENSO International Europe B.V.

Mensagem  
do Presidente
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Para efeitos deste Código, as definições abaixo terão o 
significado que se segue:

CÓDIGO
O Código de Conduta da DENSO EU.

DENSO, SOCIEDADE DO GRUPO ou SG
Qualquer Sociedade detida pelo Grupo DENSO, sob 
gestão direta ou indireta, ou sob influência de gestão da 
DENSO INTERNATIONAL EUROPE B.V.

COLABORADORES DA DENSO
Todos os colaboradores da DENSO, de qualquer nível, 
incluindo administrativos, executivos e diretores.

TERCEIROS COM VÍNCULO À DENSO
Os fornecedores, consultores, parceiros de negócio,  
representantes ou quaisquer outros fornecedores de 
serviços (por exemplo, agentes, consultores e prestadores 
de serviços) da DENSO.

EU COMPLIANCE OFFICE
A unidade Compliance, integrada na Legal & Compliance 
Function da DENSO EU, que presta suporte às atividades 
do EU Compliance Officer.

EU COMPLIANCE OFFICER
O Conselho Geral da DENSO, que dirige o EU Compliance 
Office, e que é, em última análise, responsável pela  
supervisão da Compliance no seio da DENSO Europe, 
reportando diretamente e de forma independente ao 
DENSO Europe CEO.
Trata-se de um profissional independente e imparcial, 
dotado das competências e aptidões necessárias para 
gerir a Linha Direta e outros processos de Compliance 
pertinentes (por exemplo, as Denúncias, as avaliações e 
as investigações).

EU LEGAL
O gabinete responsável pela legislação, pertencente à  
EU Legal & Compliance Function da DENSO EU.

ÂMBITO EUROPEU
As violações que, entre outros aspetos, envolvam mais  
do que uma SG, ou um ou mais gestores de topo (como  
o CEO, membros dos comités de direção/executivos, 

membros do conselho de administração, ou gestores de 
topo que reportem ao CEO), ou que impliquem o risco de 
danos consideráveis (financeiros ou de reputação).

BOA FÉ
A crença razoável de que as medidas levadas a cabo são 
verdadeiras e genuínas.

LINHA DIRETA
A Linha Direta da DENSO. Esta encontra-se disponível 
online no endereço https://secure.ethicspoint.eu/domain/
media/en/gui/101614/index.html ou pode ser acedida por 
via telefónica, tal como demonstrado a página 9.

ÂMBITO LOCAL
As violações cujo âmbito, impactos e consequências 
estejam limitados à SG, e que não recaiam na categoria 
do Âmbito Europeu.

DENÚNCIA
A denúncia de uma violação feita por um Denunciante 
através da Linha Direta ou a um Departamento  
Competente dentro da DENSO.

DEPARTAMENTO COMPETENTE
O departamento de RH local, Compliance, Legal e/ou 
qualquer outro departamento competente da SG.

DENUNCIANTE
A pessoa que efetua uma Denúncia, quer seja um  
Colaborador da DENSO, um Terceiro com vínculo à 
DENSO ou qualquer outro terceiro, incluindo clientes.

REPRESÁLIAS
Qualquer ato ou ameaça que seja prejudicial para o 
Denunciante, na sequência do envio de uma Denúncia, 
incluindo, sem caráter limitativo, assédio, discriminação  
e atos de vingança, diretos ou indiretos, que sejam  
recomendados, sugeridos, ameaçados ou tomados contra 
o Denunciante.

VIOLAÇÃO
Tal pode incluir qualquer ato, ou inação, que resulta numa 
violação dos princípios estabelecidos no Código e/ou 
na legislação aplicável, nos regulamentos, nas políticas, 
procedimentos e regulamentos da DENSO.
 

DEFINIÇÕES Bélgica 0-800-100-10 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

República Checa 800-144-107

França 0800-91-8532

Alemanha 0-800-225-5288 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Hungria 06-800-20-861

Índia 000-117 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Itália 800-795733

Marrocos
Sítio Web apenas: 
https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html

Países-Baixos 0800-022-9111 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Polónia 00-800-151-0095

Portugal 800-800-128 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Rússia: Cidade de Moscovo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Rússia: Região de Moscovo  
(fora da cidade de Moscovo)

8^495-363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9489

Rússia: Cidade de São Petersburgo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9490

Rússia: Região de São Petersburgo  
(fora da cidade de São Petersburgo)

8^812-363-2400 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9491

Rússia: Resto da Rússia  
(exceto cidade e região de Moscovo,  
e cidade e região de São Petersburgo)

8^10-800-110-1011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9492

Espanha 900-99-0011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Suécia 020-799-111 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Turquia 0811-288-0001 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Reino Unido 0808-234-4686
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I.  PRINCÍPIOS  
DE BASE E ÂMBITODA 
COMPLIANCE

O Código aplica-se a todas as Sociedades do Grupo 
(“SG”), assim como a todos os Colaboradores da 
DENSO Europe. O cumprimento dos princípios esta-
belecidos neste Código é obrigatório para todos.

O cumprimento deste Código é um requisito obrigató-
rio em qualquer relação de trabalho ou de negócio 
com a DENSO. É, portanto, expectável que todos os 
Terceiros com vínculo à DENSO cumpram também este 
Código.

É também obrigatório o cumprimento de todas as leis 
e regulamentos externos aplicáveis, assim como das 
políticas, procedimentos e regulamentos da DENSO. 
Qualquer violação destes elementos regulamentares 
acima indicados constitui uma violação deste Código.

O nosso Programa de Compliance
A DENSO construiu uma reputação forte assente na 
integridade da empresa e dos produtos, na qualidade 
e no compromisso, o que nos permitiu conquistar a 
confiança dos nossos estimados clientes e parceiros de 
negócio.  Somos, portanto, responsáveis por preservar 
este legado de confiança e, para ajudar a conservá-lo, a 
DENSO elaborou um Programa de Compliance eficaz.

Chefiado pelo nosso EU Compliance Officer, o Programa 
de Compliance da DENSO estabelece o quadro para o 
desenvolvimento da nossa atividade em conformidade 
com a legislação aplicável, bem como com as políticas e 
normas internas.  Muitas das normas da DENSO estão 
refletidas no Código mas, além disso, o nosso Programa 
de Compliance abrange:
1.  A concorrência leal nos mercados em que  

operamos (compliance Antitrust);
2. O combate ao suborno e à corrupção, incluindo:
 a. Avaliação de áreas de risco significativo;
 b.  Realização das verificações de antecedentes  

apropriadas de Terceiros com os quais lidamos;
c.  Controlos apropriados e transparência em  

torno da oferta e da receção de presentes e de 
hospitalidade; e

 d.  Controlos apropriados e transparência em 
torno de concessões, doações e patrocínios;

3.  Orientações sobre entidades, indivíduos e regiões 
geográficas sujeitos a sanções ou controlos sobre 
as exportações;

4.  Políticas e Procedimentos apropriados para  
fornecer informações e garantir a clareza;

5.  Atividades de formação para promover a  
sensibilização atual;

6.  Um compromisso para com a melhoria contínua  
do nosso Programa de Compliance, através da 
monitorização e da fiscalização; e

7.  Realização de investigações imparciais de não 
conformidades, e a manutenção de canais gratui-
tos e abertos para a denúncia de comportamentos 
não conformes através do nosso Procedimento  
de Denúncia e da Linha Direta de Denúncia de  
Irregularidades.

II.  CONDUTA  
EMPRESARIAL GERAL

Antitrust e Livre Concorrência
A livre concorrência de mercado beneficia-nos a  
todos nós como consumidores. A legislação nacional/
internacional antitrust existe para proteger a livre  
concorrência de mercado.

A violação da legislação antitrust pode resultar em san-
ções penais, multas administrativas e indemnizações 
por danos. As violações também podem causar danos 
na reputação da DENSO, assim como dos Colaborado-
res da DENSO e/ou de Terceiros com Vínculo à DENSO 
que são afetados pela violação.

Apoiamos veementemente a livre concorrência.  
Por esta razão, devemos: 
1. Respeitar todos as leis antitrust aplicáveis;
2.  Não celebrar acordos restritivos, nem práticas 

concertadas (influenciando o comportamento 
 dos concorrentes no mercado), e

3.  Abster-se de trocar informações com os concor-
rentes sobre preços, alocação de mercado, limi-
tação de produção ou de vendas, e de quaisquer 
outras práticas monopolistas ou abusivas. 

Importação/Exportação
De forma a levar a cabo as suas atividades de negócio, 
a DENSO importa e exporta produtos e componentes.

Somos obrigados a cumprir todas as leis de importa-
ção e exportação aplicáveis incluindo, regulamentos 
aduaneiros, embargos comerciais, restrições aplicáveis 
a países em listas negras, ou restrições similares 
aplicáveis a indivíduos ou organizações.

Conflitos de Interesses
Na qualidade de colaboradores da DENSO, estamos 
sempre obrigados a cumprir as leis aplicáveis e a agir 
de acordo com o interesse superior da DENSO. Não 
podemos deixar que os nossos interesses privados e 
opiniões pessoais afetem o nosso julgamento profissio-
nal ou tomadas de decisão.

Considera-se que existe um conflito de interesses 
quando um interesse, uma atividade, uma relação pes-
soal/privada, direta ou indireta, interfere nas obrigações 
que devemos cumprir para com a DENSO.

Um conflito de interesses pode influenciar inconscien-
temente até a pessoa mais honesta e o surgimento de 
um conflito de interesses pode levar a que as nossas 
ações sejam postas em causa.

Consequentemente, devemos evitar quaisquer com-
portamentos ou situações que afetem realmente ou 
potencialmente, ou pareçam afetar, a nossa capacidade 
de atuar de forma honesta, objetiva e no interesse 
superior da DENSO.

Informação Privilegiada
Informação Privilegiada consiste na utilização ou  
partilha de informação interna da empresa, que não é 
do domínio público, que é depois utilizada para adquirir 
ou vender ações da empresa. 

Tal é ilegal e estamos obrigados a cumprir a legislação 
relativa à informação privilegiada. Em particular, não 
usaremos informação que ainda não seja do domínio 
público, e que obtivemos no exercício da nossa po-
sição ou função na DENSO, ou pelo facto de lograrmos 
de uma relação de negócios com a DENSO, para fins 
de negociação, direta ou indiretamente, de ações da 
DENSO ou de outras sociedades, para obter vantagens 
pessoais, ou para favorecer terceiros.
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Fraude
Não nos podemos envolver em nenhum ato fraudulento 
realizado (ou com a intenção de ser realizado) para 
benefício pessoal e/ou que cause danos a qualquer  
das Sociedades do Grupo.

Um ato fraudulento pode incluir, sem caráter limitativo, 
o abuso de posição, a falsa representação ou a utiliza-
ção inapropriada de ativos da DENSO.

Suborno, Corrupção e Pagamentos Ilegítimos
Não devemos conceder nem receber, direta ou indire-
tamente, comissões, subornos ou qualquer vantagem 
indevida para influenciar qualquer decisão ou ato que 
afete a nossa atividade. Além disso, não o devemos 
fazer para o benefício pessoal de um colaborador.

No decurso de relações normais de negócio, a hospita-
lidade corporativa, os presentes e as ofertas promocio-
nais só são permitidos quando não influenciem inde-
vidamente decisões de negócio. Estes têm também 
de ser razoáveis e adequados, além de devidamente 
registados para efeitos de transparência. A hospitali-
dade corporativa tem de estar sempre associada a um 
objetivo empresarial legítimo. Ao avaliarmos critérios 

de razoabilidade, devemos ter em consideração se a 
divulgação pública de uma oferta poderá causar-nos, 
ou à DENSO, algum desconforto.

Branqueamento de Capitais
Não nos devemos comprometer, nem nos devemos 
envolver em nenhuma atividade que possa implicar o 
branqueamento (isto é, a aceitação ou a execução) de 
ativos gerados a partir de atividades criminosas, sob 
qualquer forma ou por qualquer processo.

Antes de estabelecermos qualquer tipo de relação com 
terceiros, devemos verificar toda a informação perti-
nente disponível (incluindo informação financeira) rela-
tivamente aos referidos terceiros, de forma a assegurar 
que são respeitáveis, desenvolvem atividades legítimas 
e não estão ligados, de nenhuma forma, a atividades ou 
organizações criminosas.

Privacidade e Segurança de TI
No decurso normal da sua atividade, a DENSO recolhe 
uma quantidade significativa de dados pessoais e, por 
vezes, sensíveis, bem como informação proprietária, e 
compromete-se a processar esses dados e informação 
em conformidade com todas as leis de privacidade de 
dados existentes em vigor em qualquer jurisdição perti-
nente, incluindo a adoção de medidas de proteção das 
boas práticas em matéria de privacidade de dados.

Para tal, procuraremos o mais elevado nível de se-
gurança ao selecionar e utilizar os nossos sistemas de 
tecnologias de informação, desenhados para processar 
dados pessoais e sensíveis e informação proprietária.

Ativos e Informações de Terceiros
Devemos usar os ativos pertencentes a terceiros que 
nos são disponibilizados por estes, unicamente para 
fins de negócio e de forma eficiente, de modo a  
proteger o seu valor.

Devemos respeitar qualquer informação confidencial  
pertencente a Terceiros com vínculo à DENSO, a 
Clientes e a outros terceiros com quem colaboramos 
e usá-la exclusivamente de acordo com as leis e/ou as 
obrigações contratuais aplicáveis.

Sistema de Controlo Interno
Na DENSO, reconhecemos que os controlos internos 
garantem a eficácia e a transparência dos nossos  
processos, resultando na competitividade a longo 
prazo e na criação de valor para os acionistas.

Assim, cada Sociedade do Grupo deverá adotar um 
sistema de controlo interno eficiente para todos os 
processos da empresa que abranja adequadamente o 
cumprimento regulamentar e a responsabilidade cor-
porativa: respeitar devidamente os níveis de autoriza-
ção, a segregação de funções e a rastreabilidade das 
operações são os princípios-chave do nosso sistema de 
controlo interno.

Controlo Contabilístico e Corporativo
A DENSO deverá manter altos padrões de planeamento 
e controlo financeiro e sistemas contabilísticos consis-
tentes com, e adequados aos, princípios contabilísticos 
que lhes são aplicáveis.

Na DENSO consideramos que a transparência conta-
bilística de cada transação é de importância vital para 
o nosso sucesso.

Assim, a DENSO exige que os seus colaboradores 
forneçam informação rigorosa, atempada e detalhada 
relativamente às transações financeiras.

Devemos manter registos rigorosos e verdadeiros de 
todas as transações financeiras, juntamente com a 
documentação de suporte adequada.

É nosso dever não proceder ao registo de falsas transa-
ções, ao registo errado de operações ou ao registo  
de compromissos que não estejam devidamente  
documentados.

Quem quer que esteja envolvido na preparação de 
documentação financeira para os órgãos de supervisão 
(por exemplo, o Conselho Fiscal, auditores externos) 
terá de assegurar que tais documentos estão comple-
tos, são rigorosos, verdadeiros, fidedignos, claros e que 
cumprem toda a legislação aplicável.

III.  CONDUTA NO AMBIENTE 
DE TRABALHO

Ambiente Geral de Trabalho
A DENSO compromete-se a proporcionar um ambiente 
de trabalho sem violência nem intimidação. Devemos 
criar um ambiente de trabalho favorável e garantir que 
cada um de nós é tratado com respeito e dignidade.

Devemos evitar atos ou ameaças de violência ou de 
intimidação.

Discriminação
Na DENSO, devemos tratar-nos mutuamente com 
respeito e dignidade. Isto significa, por exemplo, que 
as ações e decisões relacionadas com o trabalho não 
são baseadas em considerações irrelevantes, tais como 
raça, religião, idade, filiação política, género, nacio-
nalidade, orientação sexual, idade, incapacidade ou 
quaisquer outras características protegidas pelas leis 
aplicáveis.
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Assédio
Temos o direito de trabalhar num ambiente livre de 
toda e qualquer forma de assédio (por exemplo,  
assédio moral, intimidação). Devemos conduzir a  
nossa atividade e tratar-nos mutuamente com  
respeito, não exercendo qualquer tipo de assédio.

Não será permitido qualquer tipo de assédio, seja por 
que motivo for.

Contratação
Na DENSO acreditamos num tratamento justo e 
equitativo.  Por conseguinte, tentamos contratar os 
melhores talentos com base numa avaliação justa e 
objetiva do candidato mais apropriado.

Os Colaboradores da DENSO não podem aceitar 
dinheiro, bens ou quaisquer outras contrapartidas com 
vista à contratação, à promoção ou à obtenção de 
quaisquer outros benefícios para um colaborador.

Ativos e Informação Corporativa

Ativos
Devemos usar os ativos da DENSO de forma eficiente, 
de modo a proteger o seu valor.

Os ativos da DENSO incluem ativos tangíveis, tais 
como os produtos fabricados pela DENSO, os equipa-
mentos de produção e de escritório, computadores, 
software, ferramentas, instalações, veículos e ativos 
intangíveis, como o conhecimento e os direitos de 
propriedade intelectual.

Informação
A proteção da informação confidencial de negócio, 
assim como do segredo de negócio da DENSO é vital 
para o exercício da atividade do Grupo. Podemos pro-
duzir ou tomar conhecimento de informação confiden-
cial corporativa, incluindo todo o tipo de informação 
que a DENSO pretenda proteger contra a divulgação. 
Alguns exemplos incluem informação estratégica, téc-
nica, tecnológica e financeira relacionada com opera-
ções, salários, planos de negócio e de marketing, listas 
de clientes, documentos, bases de dados ou planos/
designs da DENSO.

Não podemos divulgar nenhuma informação confiden-
cial da DENSO a ninguém externo ao Grupo, exceto 
com o consentimento prévio, por escrito, da DENSO 
e com a proteção de um acordo de confidencialidade. 
Mesmo internamente na DENSO, apenas os colabo-
radores com necessidade de conhecimento podem ter 
acesso a tal informação.

Caso seja recebida informação confidencial no âmbito 
de projetos específicos que estamos expressamente 
proibidos de divulgar internamente na DENSO, man-
teremos tal informação estritamente confidencial, 
divulgando-a apenas aos Colaboradores envolvidos no 
projeto. Todas as informações confidenciais terão de 
ser devolvidas à DENSO ao terminar a relação contra-
tual com a DENSO.

Higiene e Segurança no Trabalho
A DENSO compromete-se a proporcionar um ambiente 
de trabalho limpo, seguro e saudável aos seus Colabo-
radores, clientes, fornecedores e visitantes e a evitar a 
ocorrência de acidentes e lesões no local de trabalho.

Devemos reconhecer e respeitar a legislação de se-
gurança, a política de Higiene e Segurança no Trabalho, 
os procedimentos e as regras de segurança aplicáveis à 
nossa área de trabalho respetiva.

IV.  CONDUTA RELATIVA-
MENTE A TERCEIROS

Em todas as relações de negócio temos de agir com 
base nos princípios de integridade, lealdade, equidade e 
transparência.

Verificamos cuidadosamente os antecedentes dos 
nossos parceiros de negócio Terceiros, várias vezes 
no âmbito da nossa relação de negócios. Os referidos 
Terceiros incluem os nossos clientes, fornecedores de 
bens e de serviços e potenciais colegas. Na DENSO 
temos de garantir que não somos cúmplices com, nem 
promovemos qualquer conduta indevida por associa-
ção.

Clientes
A DENSO aspira a satisfazer plenamente as expectati-
vas dos seus clientes.

A DENSO considera fundamental que osseus clientes 
sejam tratados com profissionalismo e integridade.

Devemos desenvolver e manter relacionamentos 
rentáveis e duradouros com os nossos clientes,  
oferecendo qualidade, serviço e valor sustentados  
por uma inovação contínua.

Toda e qualquer relação entre a DENSO e os seus clien-
tes não deve basear-se em atitudes discriminatórias 
injustas entre os clientes, na relação de negócio com os 
mesmos.

Terceiros com Vínculo à DENSO

Fornecedores
A cadeia de abastecimento desempenha um papel 
fundamental na melhoria da estrutura geral de  
competitividade da DENSO.

Na DENSO selecionamos os fornecedores que ofe-
recem a melhor capacidade em termos de qualidade, 
inovação, custo e serviço, garantindo sempre o mais 
alto nível de satisfação do cliente. Também devemos 
exigir que os nossos Fornecedores sigam princípios 
semelhantes aos expressos neste Código.

Somos obrigados a selecionar os fornecedores  
exclusivamente de acordo com métodos apropriados 
e objetivos, para além da qualidade, inovação, custos e 
serviços que eles nos oferecem.

Também é nosso dever criar e manter relações  
estáveis, transparentes e cooperativas com os  
fornecedores.
 
Escravatura Moderna e Trabalho Infantil
A DENSO possui uma política comercial aberta, justa 
e honesta. A nossa Declaração de Comportamento 
Corporativo do Grupo manifesta respeito pelos direi-
tos humanos e proíbe o trabalho forçado/infantil em 
quaisquer atividades da DENSO. A DENSO exige que 
todos os seus fornecedores confirmem que compreen-
dem e concordam com esta Declaração do Grupo.
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Não podemos empregar alguém com idade inferior à 
idade mínima permitida, de acordo com a legislação 
aplicável. A DENSO compromete-se também a não 
estabelecer relações contratuais com fornecedores que 
empreguem pessoas ilegalmente.

Consultores, Parceiros de Negócio, Representantes  
e outros Fornecedores de Serviços 
Os acordos estabelecidos entre a DENSO e Terceiros 
com vínculo à DENSO têm de discriminar claramente 
os serviços a prestar, a base das comissões ou preços, 
e todos os demais termos e condições. Todos os pag-
amentos têm de ser estabelecidos e pagos no âmbito 
dos serviços efetivamente prestados.

Os Terceiros com vínculo à DENSO não estão autori-
zados a agir em nome da DENSO, exceto se expres-
samente permitidos por escrito, por representantes da 
DENSO devidamente autorizados para tal.

Não podemos solicitar, nem aceitar, que os consultores, 
parceiros de negócio, representantes e outros forne-
cedores de serviços ajam em nosso nome, violando as 
leis, regulamentos ou o presente Código.

Concorrentes
A relação com os nossos concorrentes tem de ser 
gerida com total respeito pelas leis e regulamentos 
antitrust externos aplicáveis e pelas políticas, pro-
cedimentos e regulamentos internos da DENSO (Ver 
também Secção II – Antitrust e Livre Concorrência).

Sindicatos
Toda e qualquer relação da DENSO com Sindicatos e 
os seus representantes e candidatos deve reger-se 
pela transparência e pela equidade.

Autoridades Públicas
A DENSO agirá de forma honesta e justa com re-
presentantes e agentes governamentais e cumprirá 
todas as solicitações e os processos governamentais 
legítimos. Temos de ser verdadeiros ao lidar com as 
entidades governamentais e não podemos fornecer 
informações falsas ou enganosas a qualquer agente do 
governo. Comprometemo-nos a não alterar nem des-
truir registos relativos a qualquer investigação governa-
mental (nem encorajamos ninguém a fazê-lo).

Partidos Políticos
As leis que regem as contribuições e atividades polí-
ticas são complexas e a área está vastamente regu-
lamentada. A violação da legislação que regulamenta 
esta área pode resultar em penalizações financeiras 
graves, publicidade negativa e processo criminal.

Por essa razão, devemos evitar o envolvimento com 
Partidos Políticos e pessoas com exposição política, 
cumprindo todas as leis e regulamentos externos 
aplicáveis, assim como as políticas, os procedimentos 
e os regulamentos internos da DENSO. A violação de 
qualquer elemento regulamentar acima indicado consti-
tui uma violação deste Código.

Responsabilidade Social
Estamos fortemente empenhados em ter um com-
portamento socialmente responsável. Tal inclui o 
respeito dos nossos valores inalienáveis de promoção 
de um ambiente limpo, de manutenção de um local de 
trabalho saudável e seguro, de respeito pela diversida-
de, e observando e respeitando as culturas e tradições 
de cada país em que operamos. Como boa entidade 
corporativa, a DENSO realiza proativamente atividades 
de contribuição social a nível comunitário com o obje-
tivo de contribuir para o desenvolvimento sustentável 
da sociedade. Estamos todos convidados a participar 
nestas atividades, caso tal seja exequível.

Comunicação Corporativa e Imprensa 
A reputação de integridade da DENSO constitui um 
bem de inestimável valor e constitui o resultado do es-
forço de todos os Colaboradores. Em todas as ativida-
des de venda e publicidade, a DENSO compete apenas 
com base no mérito dos seus produtos.

É importante que toda e qualquer informação divulgada 
fora da DENSO (por exemplo, destinada ao público ou à 
comunicação social) seja rigorosa, completa e consis-
tente. Qualquer comunicado de imprensa, ou qualquer 
outra informação divulgada à comunicação social têm 
de ser previamente autorizados a nível interno e em 
conformidade com as políticas atualmente aplicáveis.

V.  SEGURANÇA DOS  
PRODUTOS E DO  
AMBIENTE

Comprometemo-nos a desenvolver e a produzir produ-
tos seguros, que cumprem a legislação de segurança 
relevante.

A DENSO compromete-se a operar de forma coerente  
com a preservação do ambiente. Respeitamos o  
ambiente e empenhamo-nos ao máximo para minimizar 
quaisquer efeitos adversos que as nossas atividades 
possam ter no ambiente.

Devemos levar a cabo as nossas atividades como ci-
dadãos responsáveis em termos ambientais, evitando a 
poluição, assegurando o cumprimento de todas as leis 
e obrigações ambientais aplicáveis e desenvolvendo 
produtos e processos que respeitem cada vez mais o 
ambiente.

VI.  VIOLAÇÕES DO CÓDIGO 
DE CONDUTA

Violação do Código
Toda e qualquer Violação do presente Código (de 
acordo com o estabelecido na Secção I), bem como 
qualquer permissão, orientação ou encorajamento 
para que outra pessoa viole o Código, pode conduzir a 
procedimentos disciplinares contra os Colaboradores 
da DENSO pertinentes (incluindo a cessação da relação 
contratual). Uma Violação também poderá resultar na 
cessação de qualquer relação de negócios relevante 
com um Terceiro com vínculo à DENSO.

Denúncia
A DENSO recomenda vivamente aos seus Colaborado-
res, bem como a Terceiros com vínculo à DENSO que 
denunciem qualquer Violação.
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Âmbito das Denúncias
Salvo se exigido em contrário pela legislação local,  
o Denunciante pode reportar qualquer violação de  
qualquer suspeita razoável ou real, passada ou pre-
sente. O Denunciante deverá apresentar informações 
de suporte razoáveis ou provas da Violação.

Formas de Envio das Denúncias
As Denúncias são estritamente confidenciais e podem 
ser comunicadas através de qualquer dos seguintes 
canais:

a. Denúncia Presencial
Os Colaboradores da DENSO podem informar uma 
Violação, de acordo com o canal de informação interno 
normalmente usado em cada Sociedade do Grupo, ao 
gestor de linha ou Departamento Competente (isto é, 
Compliance, Legal ou RH). Se um Colaborador não se 
sentir à vontade para apresentar uma Denúncia ao seu 
gestor de linha ou Departamento Competente, deve 
utilizar sempre a Linha Direta abaixo.

b. Linha Direta da DENSO
As partes que se seguem podem comunicar uma  
Violação diretamente ao Compliance Office através  
da Linha Direta:
(1)  Os Colaboradores da DENSO que não se sintam 

confortáveis com a denúncia da Violação através 
do canal regular de denúncia descrito no ponto a. 
acima, 

(2) Terceiros com Vínculo à DENSO, ou
(3) Qualquer Denunciante terceiro.

A Linha Direta é uma ferramenta multicanal de informa-
ção operada por um fornecedor externo independente.
A Linha Direta está disponível 24/7, todos os dias do 
ano, e é gerida pelo EU Compliance Officer a partir do 
Compliance Office.

No caso de o Denunciante contactar o EU Compliance 
Office para denunciar uma Violação por outro meio 
que não a Linha Direta (por exemplo, verbalmente ou 
por e-mail), o EU Compliance Office prestará apoio e 
aconselhamento confidenciais ao Denunciante.  Tal 
poderá incluir aconselhamento, nomeadamente, sobre 
como comunicar a Violação através da Linha Direta da 
DENSO.

Pode aceder à Linha Direta:
1.  Diretamente através da Internet:  

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/
gui/101614/index.html 

2.  Opção de admissão na Web através do  
DENSO Europe Website, DENSO Connection  
ou DIEU Portal

3. Por telefone, tal como demonstrado a página 20
 
Investigações
TODAS as violações do Código ou de outras regras in-
ternas da DENSO têm de ser comunicadas sem atraso 
ao EU Compliance Office, diretamente ou através da 
Linha Direta da DENSO acima (ver também a Política 
de Denúncia de Irregularidades da DENSO EU).  O EU 
Compliance Office é responsável por supervisionar e 
dirigir a investigação de todas as alegações de conduta 
indevida, e envolverá as partes interessadas apropri-
adas de modo a auxiliar e a recolher elementos da 
investigação, conforme necessário.

Por fim, a Política de Denúncia de Irregularidades da 
DENSO EU trata os Princípios e os Processos de  
Gestão aplicáveis a todas as Denúncias.

VII.  EXECUÇÃO E  
FISCALIZAÇÃO

Cabe a cada um de nós responsabilizarmo-nos pela 
compreensão dos preceitos que este Código estabele-
ce. A DENSO pode proporcionar orientação adicional 
aos seus Colaboradores, através de ações de formação 
relativas aos tópicos deste Código. Cada Colaborador 
poderá ainda receber orientações mais detalhadas rel-
acionadas com as responsabilidades inerentes às suas 
funções. A DENSO monitorizará e avaliará estas áreas, 
de modo a garantir os devidos progressos.

O Código pode ser revisto regularmente de forma a 
refletir quaisquer alterações que ocorram dentro ou 
fora da DENSO.

A versão original do Código de Conduta da DENSO 
EU está escrita na língua inglesa. A versão em inglês 
prevalecerá em caso de conflito entre a versão inglesa 
e qualquer versão traduzida.

Para quaisquer esclarecimentos relacionados com  
a interpretação deste Código, por favor contacte a 
EU Legal & Compliance Function através do endereço 
eucofficer@eu.denso.com.
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Bélgica 0-800-100-10 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

República Checa 800-144-107

França 0800-91-8532

Alemanha 0-800-225-5288 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Hungria 06-800-20-861

Índia 000-117 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Itália 800-795733

Marrocos
Sítio Web apenas: 
https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html

Países-Baixos 0800-022-9111 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Polónia 00-800-151-0095

Portugal 800-800-128 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Rússia: Cidade de Moscovo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Rússia: Região de Moscovo (fora da 
cidade de Moscovo)

8^495-363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9489

Rússia: Cidade de São Petersburgo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9490

Rússia: Região de São Petersburgo  
(fora da cidade de São Petersburgo)

8^812-363-2400 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9491

Rússia: Resto da Rússia  
(exceto cidade e região de Moscovo,  
e cidade e região de São Petersburgo)

8^10-800-110-1011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9492

Espanha 900-99-0011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Suécia 020-799-111 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Turquia 0811-288-0001 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Reino Unido 0808-234-4686
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Para efeitos desta Política, as definições abaixo terão o 
significado que se segue:

CÓDIGO
O Código de Conduta da DENSO EU

COLABORADORES DA DENSO
Todos os colaboradores da DENSO, de qualquer nível, 
incluindo administrativos, executivos e diretores.

DENSO, SOCIEDADE DO GRUPO ou SG
Qualquer Sociedade detida pelo Grupo DENSO  
Corporation .

TERCEIROS COM VÍNCULO À DENSO
Os fornecedores, consultores, parceiros de negócio,  
representantes ou quaisquer outros fornecedores de 
serviços (por exemplo, agentes, consultores e prestadores 
de serviços) da DENSO.

EU COMPLIANCE OFFICE (“EU CO”)
A unidade Compliance, integrada na Legal & Compliance 
Function da DENSO EU, que presta suporte às atividades 
do EU Compliance Officer.

EU COMPLIANCE COMMITTEE
O EU Compliance Committee é composto por:
– O EU CEO,
– O EU Corporate Head,
– O EU Compliance Officer,
– Os EU Supervisors (caso a caso),
–  Os Presidentes das SG (apenas se necessário,  

caso a caso).
 
EU COMPLIANCE OFFICER
Trata-se do colaborador da DENSO que dirige o EU 
Compliance Office, e que é em última análise responsável 
pela supervisão da Compliance no seio da DENSO Europe, 
reportando diretamente e de forma independente ao 
DENSO EU CEO.

Trata-se de um profissional independente e imparcial, 
dotado das competências e aptidões necessárias para 
gerir a Linha Direta e outros processos de Compliance 
pertinentes (por exemplo, as Denúncias, as avaliações e 
as investigações).

EU LEGAL
O gabinete responsável pela legislação, pertencente à  
EU Legal & Compliance Function da DENSO EU.

ÂMBITO EUROPEU
As violações que, entre outros aspetos, envolvam mais  
do que uma SG, ou um ou mais gestores de topo (como  
o CEO, membros dos comités de direção/executivos, 
membros do conselho de administração, ou gestores de 
topo que reportem ao CEO), ou que impliquem o risco de 
danos consideráveis (financeiros ou de reputação).

BOA FÉ
A crença razoável de que as medidas levadas a cabo são 
verdadeiras e genuínas.

LINHA DIRETA
A Linha Direta da DENSO. Esta encontra-se disponível 
online no endereço https://secure.ethicspoint.eu/domain/
media/en/gui/101614/index.html ou pode ser acedida por 
via telefónica, tal como demonstrado a página 5.
 
ÂMBITO LOCAL
As violações cujo âmbito, impactos e consequências 
estejam limitados à SG, e que não recaiam na categoria 
do Âmbito Europeu.

DENÚNCIA
A denúncia de uma violação feita por um Denunciante 
através da Linha Direta ou a um Departamento  
Competente dentro da DENSO.

DEPARTAMENTO COMPETENTE
O departamento de RH, Compliance local, Legal e/ou 
qualquer outro departamento competente da SG.

DENUNCIANTE
A pessoa que efetua uma Denúncia, quer seja um  
Colaborador da DENSO, um Terceiro com vínculo à 
DENSO ou qualquer outro terceiro, incluindo clientes.

REPRESÁLIAS
Qualquer ato ou ameaça que seja prejudicial para o 
Denunciante, na sequência do envio de uma Denúncia, 
incluindo, sem caráter limitativo, assédio, discriminação e 
atos de vingança, diretos ou indiretos, que sejam reco-
mendados, sugeridos, ameaçados ou tomados contra o 
Denunciante.

DEFINIÇÕES

VIOLAÇÃO
Tal pode incluir qualquer ato, ou inação, que resulta numa 
violação dos princípios estabelecidos no Código e/ou 
na legislação aplicável, nos regulamentos, nas políticas, 
procedimentos e regulamentos da DENSO.

Bélgica 0-800-100-10 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

República Checa 800-144-107

França 0800-91-8532

Alemanha 0-800-225-5288 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Hungria 06-800-20-861

Índia 000-117 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Itália 800-795733

Marrocos
Sítio Web apenas: 
https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html

Países-Baixos 0800-022-9111 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Polónia 00-800-151-0095

Portugal 800-800-128 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Rússia: Cidade de Moscovo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Rússia: Região de Moscovo  
(fora da cidade de Moscovo)

8^495-363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9489

Rússia: Cidade de São Petersburgo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9490

Rússia: Região de São Petersburgo  
(fora da cidade de São Petersburgo)

8^812-363-2400 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9491

Rússia: Resto da Rússia  
(exceto cidade e região de Moscovo,  
e cidade e região de São Petersburgo)

8^10-800-110-1011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9492

Espanha 900-99-0011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Suécia 020-799-111 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Turquia 0811-288-0001 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Reino Unido 0808-234-4686
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3. Denúncia
3.1. Princípios de Base
Os princípios de base da presente Política são os  
seguintes:
–  Sem Represálias: Não são aceitáveis, sob  

nenhuma forma, quaisquer represálias contra  
os Denunciantes;

–  Proteção do Denunciante: o Denunciante está 
protegido e a sua identidade e Denúncia deve,  
na medida possível, permanecer confidencial;

–  Boa-Fé: As Denúncias terão sempre de ser  
efetuadas com base na Boa-Fé, sem qualquer 
intensão maliciosa, nem ganho pessoal;

–  Respeito: os direitos fundamentais e a dignidade 
de qualquer pessoa implicada na Violação  
denunciada têm de ser respeitados em todos  
os momentos e fases do processo.

–  Anonimato: a identidade do Denunciante estará 
sempre protegida. De forma a garantir o máximo 
de clareza da Violação e otimizar a gestão de 
processos, a DENSO recomenda vivamente que as 
Denúncias não sejam anónimas. No entanto, nos 
casos em que seja legal fazê-lo, a DENSO pode 
aceitar Denúncias anónimas.

–  Confidencialidade: todos os dados, incluindo  
as próprias Denúncias, serão tratados como  
confidenciais pelas partes envolvidas na gestão  
de processos;

–  Proteção de Dados: os dados pessoais serão  
processados em conformidade com as leis de 
proteção de dados aplicáveis.

3.2. Âmbito das Denúncias
Salvo se proibido pela legislação local, o Denunciante 
pode informar qualquer Violação potencial, suspeita 
ou real, passada ou presente, que envolva um Colabo-
rador da DENSO, uma Sociedade do Grupo DENSO ou 
Terceiros com vínculo à DENSO. O Denunciador deve 
incluir o máximo de informação de suporte, juntamente 
com a documentação disponível.

3.3. Formas de Envio das Denúncias

As Denúncias podem ser comunicadas utilizando  
qualquer um dos seguintes canais:

a. Denúncias Presenciais
Além de utilizar a Linha Direta da DENSO abaixo, 
qualquer Colaborador da DENSO poderá comunicar 
diretamente uma Violação ao:
(i) gestor da linha do Colaborador da DENSO ou 
(ii) ao Departamento Competente.

O gestor da linha ou o Departamento Competente de-
verá depois notificar o mais rápido possível a Denúncia 
ao EU Compliance Officer ou ao EU Compliance Office.  
Tal pode ser efetuado diretamente ao Compliance  
Office/Officer, ou através da Linha Direta da DENSO.

1.  Introdução:  
É da Nossa Conta

A Compliance é da Nossa Conta e, portanto, cada 
um de nós é responsável pela Compliance na DENSO. 
Como guardiões da nossa empresa, qualquer conduta 
não conforme ou Violação também é da Nossa Conta, 
e temos a responsabilidade de a resolver através dos 
canais apropriados.

A Política de Denúncia de Irregularidades (“Política”) 
foi cuidadosamente elaborada pela DENSO para nos 
ajudar a denunciar Violações, sem medo de represálias 
ou quaisquer outras consequências adversas. A DENSO 
encoraja vivamente os seus Colaboradores a denunciar 
qualquer Violação.

Esta Política visa promover um ambiente de trabalho 
seguro e justo, bem como uma cultura de conformi-
dade na DENSO. Tem também como objetivo proteger 
a DENSO e os seus Colaboradores de quaisquer riscos 
de danos, responsabilidades, multas e sanções.

Esta Política melhora a integridade e a supervisão da 
DENSO, permitindo-nos identificar e abordar práticas 
que possam prejudicar a empresa, dentro ou fora, e 
prejudicar o nosso negócio e a nossa reputação.

A proteção da integridade e da reputação da  
DENSO requer a participação ativa de todos os seus 
Colaboradores, assim como de Terceiros com vínculo  
à DENSO. É da Nossa Conta.

2. Âmbito
A presente Política aplica-se a todas as Sociedades 
do Grupo, a todos os Colaboradores da DENSO, bem 
como a Terceiros com vínculo à DENSO na Região da 
União Europeia.
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4.   Gestão de Processos das 
Denúncias

Quando o EU Compliance Office recebe uma Denúncia, 
aplica-se a gestão de processos das denúncias abaixo 
(ver a Figura 1).

A Gestão de Processos das Denúncias:

1. Receção de Denúncias
2. Avaliação Preliminar
3. Gestão de Processos
4. Medidas Corretivas

O EU CO é responsável por monitorizar todo o  
Processo de Gestão de Denúncias.

Figura 1, fases do Processo de Gestão de Denúncias, 
ver Anexo 1

4.1. Receção de Denúncias

O EU Compliance Office recebe todas as Denúncias.

No caso de Denúncias Presenciais ao Departamento 
Competente, de acordo com o descrito na secção  
3.3 a., o Departamento Competente tem de notificar 
a Denúncia ao EU Compliance Office, através da Linha 
Direta o mais rápido possível, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis a contar da data da sua receção. Algumas Viola-
ções podem requerer medidas imediatas, por exemplo, 
violações de dados.

O gestor de linha do Denunciante tem de notificar o 
Departamento Competente, o Compliance Office ou 
comunicar a denúncia através da Linha Direta ao  
Compliance Office o mais rápido possível, no prazo de  
1 (um) dia útil a contar da data de receção da denúncia.

O Departamento Competente e/ou gestor de linha que 
recebe a Denúncia, não pode(m) divulgar a existência 
ou o teor da Denúncia e da alegada Violação a nen-
huma pessoa, incluindo a pessoa visada na Denúncia, 
exceto se autorizado pelo EU Compliance Office. Tal 
está sujeito às leis aplicáveis, que podem exigir outras 
divulgações.
O EU Compliance Office processará as Denúncias de 
acordo com as etapas 4.2 a 4.4 descritas abaixo.

b. Linha Direta da DENSO
As partes que se seguem podem comunicar direta-
mente as Denúncias ao EU Compliance Office através 
da Linha Direta:
(i)  Os Colaboradores da DENSO que não se sintam 

confortáveis com a denúncia da Violação através 
da Denúncia Presencial (ponto a. acima),

(ii)  Qualquer gestor da linha ou Departamento  
Competente que recebe a Denúncia,

(iii) Terceiros com Vínculo à DENSO, ou
(iv) qualquer Denunciante terceiro.

A Linha Direta é uma ferramenta multicanal de informa-
ção operada por um fornecedor externo independente. 
A Linha Direta está disponível 24/7, todos os dias do 
ano, e é gerida pelo EU Compliance Officer a partir do 
EU Compliance Office.

Se o Denunciante contactar o EU Compliance Office 
para denunciar uma Violação por outro meio que não a 
Linha Direta (por exemplo, verbalmente ou por e-mail), o 
EU Compliance Office prestará apoio e aconselhamento 
ao Denunciante. O aconselhamento poderá incluir 
orientações, nomeadamente, sobre como comunicar a 
Violação através da Linha Direta da DENSO.

Pode aceder à Linha Direta:

1.  Diretamente na Internet no endereço:  
https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/
gui/101614/index.html 

2.  Opção de admissão na Web através do DENSO 
International Europe Website, DENSO Connection 
ou DIEU Portal

3. Por telefone:

Receção de
Denúncias

Avaliação 
Preliminar

Gestão de 
Processos

Medidas

Bélgica 0-800-100-10 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

República Checa 800-144-107

França 0800-91-8532

Alemanha 0-800-225-5288 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Hungria 06-800-20-861

Índia 000-117 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Itália 800-795733

Marrocos Sítio Web apenas: 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html

Países-Baixos 0800-022-9111 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Polónia 00-800-151-0095

Portugal 800-800-128 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9488

Rússia: Cidade de Moscovo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Rússia: Região de Moscovo  

(fora da cidade de Moscovo)

8^495-363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9489

Rússia: Cidade de São Petersburgo 363-2400 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9490

Rússia: Região de São Petersburgo  

(fora da cidade de São Petersburgo)

8^812-363-2400 depois, após a introdução em inglês marque 855-556-9491

Rússia: Resto da Rússia  

(exceto cidade e região de Moscovo,  

e cidade e região de São Petersburgo)

8^10-800-110-1011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9492

Espanha 900-99-0011 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Suécia 020-799-111 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Turquia 0811-288-0001 depois, após a introdução em inglês, marque 855-556-9488

Reino Unido 0808-234-4686
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Âmbito Europeu
No caso de processos de Âmbito Europeu, o EU CO irá 
organizar uma Equipa de Investigação, quer de forma 
direta ou com o envolvimento dos departamentos 
competentes, conforme necessário, (por exemplo,  
Auditoria Interna), dependendo do assunto da Denún-
cia. A Equipa de Investigação poderá colaborar com 
especialistas externos, conforme apropriado e se  
necessário. As informações recolhidas em virtude  
da Denúncia ou da investigação também podem  
ser divulgadas a agentes da lei ou a autoridades  
governamentais, se tal for necessário para cumprir  
os requisitos legais.

Em todas as investigações, a Equipa de Investigação 
manterá as divulgações e o número de partes envolvi-
das no mínimo necessário. Tal destina-se a proteger a 
privacidade e a identidade das pessoas envolvidas, ao 
mesmo tempo que permite o decorrer eficaz e suave 
da investigação. A DENSO tomará medidas apropriadas 
para assegurar que qualquer processamento de dados 
durante as investigações será efetuado em conformi-
dade com as leis de privacidade de dados e de prote-
ção de dados aplicáveis.

De forma a prestar um apoio rápido e aprofundado  
à investigação das Denúncias, espera-se que os  
Colaboradores da DENSO cooperem totalmente  
com a Equipa de Investigação.

4.4. Medidas Corretivas
As Medidas Corretivas são ações realizadas para corri-
gir algo que correu mal, e para minimizar a possibilidade 
de esse erro (ou eventos similares) ocorrer novamente 
no futuro.

Âmbito Local
Nos casos em que o processo é de Âmbito Local, a SG, 
com o apoio do EU CO, é responsável por determinar 
as Medidas Corretivas apropriadas.

Para efeitos de identificação e determinação das san-
ções disciplinares aplicáveis (e se aplicável), a SG será 
apoiada pela unidade EU Legal na determinação de 
qualquer medida disciplinar apropriada.

Âmbito Europeu
Nos casos em que o processo é de Âmbito Europeu, o 
EU CO, em concertação com o EU Compliance Commit-
tee, e com o apoio da SG, é responsável por determinar 
as Medidas Corretivas apropriadas.

A unidade EU Legal irá apoiar o EU CO, em concertação 
com o EU Compliance Committee e a SG, a determinar 
quaisquer medidas disciplinares apropriadas.

As medidas disciplinares serão levadas a cabo pela SG 
relevante, em concertação com os RH.

5.  Conflito de Interesses
Se o EU Compliance Officer, qualquer membro do 
Compliance Office ou a Equipa de Investigação tiver, 
ou passar a ter, uma relação demasiado próxima com o 
Denunciante ou com qualquer pessoa visada na Denún-
cia, existirá um conflito de interesses. O processo será, 
portanto, gerido de modo a impedir o envolvimento de 
partes em situação de conflito, de modo a não compro-
meter a objetividade e a transparência do Processo de 
Gestão de Denúncias.

6. Proteção do Denunciante
6.1. Confidencialidade
O Denunciante deve identificar-se quando comunicar a 
Denúncia. Em algumas jurisdições, a denúncia anónima 
por ser efetivamente proibida (por exemplo, Portugal). 
No entanto, a identidade do Denunciante será con-
fidencial, e os detalhes da Denúncia e de quaisquer 
investigações resultantes serão guardados em se-
gurança. A informação confidencial não será divulgada 
a quaisquer terceiros não ligados ao processo de 
gestão das denúncias, nem será divulgada na DENSO. 
A Denúncia será processada por um número limitado 
de pessoas, apenas na medida do que seja necessário 
conhecer, de acordo com o assunto da Denúncia. Estas 
pessoas também estarão sujeitas a uma obrigação de 
confidencialidade.

4.2. Avaliação preliminar
Ao receber uma Denúncia, o Compliance Office irá 
avaliar a Denúncia e a alegada Violação e determinará 
se a situação informada na Denúncia é de Âmbito Local 
ou de Âmbito Europeu.  O Compliance Office poderá 
contactar o Denunciante para obter ou esclarecer infor-
mação, conforme necessário.
 
4.3. Gestão de processos

Âmbito Local
No caso de a Denúncia ser avaliada como de Âmbito 
Local, a SG é responsável pela gestão da Denúncia e 
pela condução da investigação, com o apoio do EU CO.

Âmbito Europeu
No caso de a Denúncia ser avaliada como de Âm-
bito Europeu, o EU CO é responsável pela gestão da 
Denúncia e pela investigação, com o apoio da SG e em 
concertação com o EU Compliance Committee.

4.3.1  Investigações

Âmbito Local
Aquando da condução de investigações de Âmbito 
Local, o EU CO e a SG acordarão uma Equipa de Inves-
tigação que poderá ser composta pela gestão local e 
por representantes de departamentos empresariais 
competentes (por exemplo, Financeiro), dependendo da 
natureza da Denúncia. A Equipa de Investigação poderá 
partilhar informação, conforme necessário, para realizar 
devidamente a investigação. Tal pode incluir quaisquer 
divulgações necessárias a autoridades de aplicação da 
lei e governamentais que são necessárias para cum-
prir os requisitos legais. A DENSO compromete-se a 
manter sempre a confidencialidade da investigação, 
incluindo a proteção da identidade do Denunciante.

Processo de Denúncia  
de Violação – Receção

LINHA DIRETA
DA DENSO

4  TERCEIROS COM VÍNCULO  
À DENSO

4  QUALQUER TERCEIRO

QUALQUER 
COLABORADOR

DENÚNCIA  
PRESENCIAL

DENÚNCIA

DENÚNCIA DENÚNCIA

GESTOR DE LINHADEPARTAMENTO  
COMPETENTE:  
COMPLIANCE,  

LOCAL RH, LEGAL

EU COMPLIANCE  
OFFICE

4 AVALIAÇÃO PRELIMINAR
4 GESTÃO DE PROCESSOS
4 MEDIDAS CORRETIVAS
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CASE MANAGEMENT PROCESS
A identidade do Denunciante não será revelada, exceto 
se o Denunciante autorizar especificamente a divul-
gação da sua identidade ou quando exista um requi-
sito legal que exija tal divulgação (isto é, no decurso 
de processos judiciais subsequentes). Nesse caso, a 
DENSO notificará o Denunciante antes de divulgar a 
sua identidade, se permitido pelas leis aplicáveis.

6.2. Represálias
Qualquer Colaborador da DENSO que apresente  
uma Denúncia estará protegido de quaisquer atos  
de Represálias.

É proibida qualquer forma de Represália exercida por 
um colaborador contra um Denunciante, sendo con-
siderada uma Violação. Nesses casos, serão tomadas 
medidas disciplinares apropriadas, na medida do  
permitido pela legislação aplicável.
 
Sempre que um Colaborador da DENSO considere ter 
sido vítima de Represálias por ter apresentado uma 
Denúncia, ou tenha razões válidas para acreditar que irá 
sofrer Retaliações, tem direito a notificar o EU Compli-
ance Office através da Linha Direta e pedir que sejam 
adotadas medidas de proteção.

O EU Compliance Office avaliará cada processo que 
lhe for comunicado.  Este poderá recomendar medidas 
temporárias e/ou permanentes, de forma a proteger 
qualquer Colaborador da DENSO que tenha sofrido ou 
esteja em risco de sofrer Represálias. O Colaborador da 
DENSO será informado de imediato, por escrito, acerca 
dos resultados deste procedimento.

No entanto, qualquer Colaborador da DENSO que co-
munique uma Denúncia de má fé poderá estar sujeito 
às medidas disciplinares e legais aplicáveis. Não serão 
aplicadas quaisquer sanções disciplinares a Colabo-
radores que comuniquem uma Denúncia de boa-fé, 
mesmo que os factos se venham a mostrar incorretos 
ou infundados.

7.  Direitos dos Sujeitos  
Reportados

O EU Compliance Office informará a pessoa visada na 
Denúncia de que foi apresentada uma Denúncia sobre 
a sua conduta em momento oportuno. Tal pode ser 
efetuado diretamente ou através do Departamento 
Competente. Se forem necessárias medidas para 
preservar as provas, as referidas pessoas apenas serão 
informadas depois de tomadas estas medidas.

8.  Processamento de dados 
pessoais na Linha Direta 
e retenção de dados

Uma vez que as Denúncias e os Processos de Gestão 
de Denúncias envolverão o manuseamento de dados 
pessoais, tais dados serão geridos em conformidade 
com os requisitos legais de proteção de dados e das 
políticas da empresa.

A equipa de investigação irá obter e processar apenas 
os dados que são necessários para averiguar a  
Denúncia e para realizar a investigação.

9. Disposições Diversas
O EU Compliance Officer deverá ser consultado  
previamente à adoção ou alteração de quaisquer  
regras internas de Denúncia regular, em cada SG.

A versão original da Política está escrita na língua ingle-
sa. A versão em inglês prevalecerá em caso de conflito 
entre a versão inglesa e qualquer versão traduzida.

Para orientações sobre a interpretação desta Política, 
por favor contacte a EU Legal & Compliance Function 
através do endereço eucofficer@eu.denso.com.

RECEÇÃO DE DENÚNCIAS PELO EU COMPLIANCE OFFICE

AVALIAÇÃO 

PRELIMINAR

GESTÃO DE PROCESSOS MEDIDAS CORRETIVAS MEDIDAS DISCIPLINARES

RESPONSA-

BILIDADES

APOIO INVESTIGAÇÃO RESPONSA-

BILIDADES

APOIO RESPONSA-

BILIDADES

APOIO

ÂMBITO LOCAL DENSO LOCAL EU COMPLIANCE 

OFFICE

DENSO LOCAL + 

DEPARTAMEN-

TOS AD HOC

DENSO LOCAL EU COMPLIANCE 

OFFICE

DENSO LOCAL EU LEGAL

ÂMBITO  

EUROPEU

EU COMPLIANCE 

OFFICE /  

EU COMPLIANCE 

COMMITTEE

DENSO LOCAL EU COMPLIANCE 

OFFICE +  

DEPARTAMEN-

TOS AD HOC

EU COMPLIANCE 

OFFICE /  

EU COMPLIANCE 

COMMITTEE

DENSO LOCAL EU COMPLIANCE 

OFFICE /  

EU COMPLIANCE 

COMMITTEE + 

DENSO LOCAL

EU LEGAL

Anexo 1
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Esta política de privacidade (“Política de Privacidade”) 
descreve como a DENSO pode processar dados pessoais 
no âmbito do Sistema de Informação.

A Sociedade adotou um Código de Conduta (“Código”). 
Com vista a suportar a implementação e ajudar a monito-
rizar qualquer não conformidade com o mesmo, a Socie-
dade utiliza um sistema para a comunicação de suspeitas 
de violações do Código (“Sistema de Informação”).

1. CATEGORIAS DE DADOS PESSOAIS
A Sociedade pode processar as seguintes categorias de 
dados pessoais, no âmbito da gestão das Denúncias:
–  identidade, função e dados de contacto da pessoa 

que envia a Denúncia (à exceção de Denúncias  
anónimas);

–  identidade, função e dados de contacto da pessoa 
visada na Denúncia;

–  identidade, funções e dados de contacto das  
pessoas envolvidas nos factos objeto da Denúncia;

–  se legalmente permitido, quaisquer outras informa-
ções pessoais pertinentes para a violação denunci-
ada, para a respetiva investigação e para as medidas 
resultantes.

Para mais informações relativas a comportamentos ilegais 
ou inaceitáveis, ao tipo de informação recolhida durante 
as investigações, à sua comunicação ou às atividades de 
processamento de dados, consulte o Código e a Política 
de Denúncia de Irregularidades.  Estes documentos são 
disponibilizados pela Sociedade mediante solicitação.

2. OBJETIVOS DO PROCESSAMENTO DE DADOS 
PESSOAIS
Os dados pessoais serão processados com vista aos 
seguintes objetivos:
(i)  implementação correta e monitorização da  

conformidade com o Código;
(ii)  gestão das Denúncias recebidas através do  

Sistema de Informação;
(iii) aplicação dos direitos da Sociedade; e
(iv) conformidade com a legislação aplicável.

3. MÉTODOS DE RECOLHA DE DADOS PESSOAIS
A Sociedade pode recolher dados pessoais através dos 
seguintes métodos:
(i)  Os dados podem ser fornecidos durante o decurso 

do emprego; através do envio de uma Denúncia ou 
de pessoas associadas a uma investigação; ou

(ii)  Os dados podem ser obtidos de terceiros, nos casos 
em que tal é permitido.

4. CONFIDENCIALIDADE
As Denúncias e respetivo envio serão tratados de forma 
confidencial. Em alguns casos limitados, pode ser necessá-
rio divulgar a identidade da pessoa que envia a Denúncia, 
se existir uma exigência legal ou jurídica que requeira tal 
divulgação.

Política de Privacidade  
para a utilização do Sistema  
de Informação da DENSO

5. RETENÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Os dados serão retidos apenas durante o tempo neces-
sário para atingir os objetivos acima mencionados e na 
medida do que a lei aplicável permitir. Os períodos de 
retenção de dados irão variar dependendo se a Denún-
cia conduzir a atividades/investigações subsequentes e 
se desencadearem um processo judicial e/ou disciplinar. 
Nestes casos, os dados serão retidos até à finalização 
dos procedimentos/ações relevantes e de acordo com os 
requisitos legais pertinentes. Os dados relativos às Denún-
cias consideradas sem fundamento serão eliminados e não 
estão sujeitos a posterior processamento.

Quaisquer dados sensíveis incluídos nas Denúncias só po-
dem ser tratados se as leis aplicáveis assim o permitirem 
e em cumprimento dos requisitos legais e de segurança 
aplicáveis.

6. DIVULGAÇÃO
Apenas as pessoas devidamente autorizadas e vinculadas 
a obrigações de confidencialidade terão acesso aos dados 
contidos nas Denúncias. A informação será partilhada 
numa base de “necessidade de conhecimento”. Os dados 
podem ser comunicados a terceiros pertinentes para efei-
tos da condução da investigação, até ao limite permitido 
pela lei aplicável e pelas políticas da DENSO.
As Denúncias serão recebidas por pessoas do EU Com-
pliance Office devidamente autorizadas. O conteúdo e 
poderão ser partilhadas pela gestão local, pelos visados 
na Denúncia, e por especialistas ou consultores internos/
externos, caso seja necessária a sua ajuda para a inves-
tigação. Também podem ser efetuadas as divulgações a 
autoridades de aplicação da lei e governamentais que são 
necessárias para cumprir os requisitos legais.

7. DIREITOS DOS TITULARES DOS DADOS
Em qualquer momento, poderá solicitar à Sociedade que 
o informe se os seus dados pessoais estão a ser proces-
sados e poderá opor-se ao tratamento dos dados. Pode 
solicitar que os mesmos sejam corrigidos, adicionados, 
removidos ou bloqueados. No entanto, na medida do per-
mitido pela lei, o exercício de tais direitos pode ser restrin-
gido ou adiado de modo a tomar medidas razoáveis para 
investigar uma Denúncia. Se pretender exercer qualquer 
um dos seus direitos, pode fazê-lo através do endereço 
privacy@eu.denso.com.

8. DÚVIDAS E/OU RECLAMAÇÕES
Se tiver dúvidas e/ou reclamações acerca do Sistema 
de Informação, pode apresentá-las através do endereço 
privacy@eu.denso.com.
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